
DATA HORA

1 ANNA GABRIELA SILVA LOPES 24/01/2020 08:00 - 17:00

2 DÉBORA PAULA DOS SANTOS CARDOSO 24/01/2020 08:00 - 17:00

3 FERNANDA SOUSA COSTA 24/01/2020 08:00 - 17:00

4 HELENA MOREIRA BRUNO MIRANDA 24/01/2020 08:00 - 17:00

5 ISADORA GONÇALVES TONO DE MOURA 24/01/2020 08:00 - 17:00

6 JOHNATHAN ALVES DAMASCENO DE BARROS 24/01/2020 08:00 - 17:00

7 JOSÉ DANIEL DA SILVA SANTOS 24/01/2020 08:00 - 17:00

8 JOSENALDA PEREIRA DE OLIVEIRA 24/01/2020 08:00 - 17:00

9 JULIANA IMPERATRIZ DA SILVA 24/01/2020 08:00 - 17:00

10 KARLA QUEIROZ NASCIMENTO 24/01/2020 08:00 - 17:00

11 LÍVIA RIBEIRO GALVÃO 24/01/2020 08:00 - 17:00

12 MARCELA WELLB RIOS DE MOURA 24/01/2020 08:00 - 17:00

13 MARCO TÚLIO DOS REIS ALVES 24/01/2020 08:00 - 17:00

14 SIMONE LOURENÇO MARQUES 24/01/2020 08:00 - 17:00

15 WAINE KARLA SOARES NOGUEIRA 24/01/2020 08:00 - 17:00

PROCESSO SELETIVO nº 03.2020

Centro de Referência e Excelência em Dependência Química - CREDEQ

Unidade Aparecida de Goiânia/GO - Prof. Jamil Issy

NOME

2ª ETAPA: Análise Curricular, com caráter classificatório/eliminatório

5. ANÁLISE CURRICULAR

a) Após a triagem dos currículos será divulgado no site do CREDEQ (Trabalhe Conosco -

Processo Seletivo - Processo Seletivo Simplificado) a listagem com os nomes para a

segunda etapa do processo seletivo: análise curricular.

b) Na análise curricular o candidato apresentará documentações que foram solicitadas no

item 14 deste edital.

c) A documentação deverá ser entregue em um envelope fechado com nome do

candidato e cargo que está concorrendo.

d) Deverá ser entregue pessoalmente na recepção do CREDEQ, cópia simples, (não

precisa ser cópia autenticada), somente dos documentos que o candidato possuir, do

item 14 - análise curricular, deste edital juntamente com o currículo impresso. A

recepção não fecha para horário de almoço.

e) Somente serão aceitos os documentos entregues fisicamente na recepção do CREDEQ,

não sendo permitido o envio por e-mail, fax, aplicativos entre outros.

f) A documentação poderá ser entregue por outra pessoa que não seja o candidato.

g) No ato da entrega da documentação é solicitado assinatura do entregador,

comprovando a entrega da documentação.

h) A não entrega da documentação no dia e horário estipulado, por qualquer motivo,

caracterizará a desistência do candidato e resultará em sua eliminação do processo

seletivo.

i) O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca do local, data e horário de

entrega da documentação, para fins de justificativa da não entrega da documentação,

visto que os mesmos estão disponíveis no site.

j) Todas as cópias, além das solicitadas (á mais) no item 14 deste edital, serão

desconsideradas e descartadas.

k) A análise curricular tem caráter classificatório de acordo com a pontuação descrita no

item 14 deste edital.

l) Essa etapa do processo seletivo é de caráter eliminatório para os candidatos que não

apresentarem a documentação solicitada, ou obtiverem pontuação abaixo de 3 pontos

na análise curricular.

Etapa: Análise curricular

Cargo: Analista de Recursos Humanos
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não sendo permitido o envio por e-mail, fax, aplicativos entre outros.

f) A documentação poderá ser entregue por outra pessoa que não seja o candidato.
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LOCAL PARA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO

Centro de Referência e Excelência em Dependência Química – CREDEQ

Unidade de Aparecida de Goiânia/GO – Prof. Jamil Issy

andreia.pires@credeq-go.org.br 

(Das 8h às 12h e das 13h às 17h – De seg. á Sex)

Associação Comunidade Luz da Vida - CREDEQ

mailto:andreia.pires@credeq-go.org.br

